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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

Lei Ne S3Z/89. de 02 de dezenbro de 1089.

''ÂUTORIZA Â ABERTURÂ DE CRÉDITO' SIJPLEMENTÂRES.I'

FaçI saber que a CÂI'TÂRA I.{,NICIPÂL DE DIÂN6PoLIS

aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. le - AIeí da autorização constante da Lei.
Orçamentária ern vigor. fica o Chefe do poder Executivo autoriza
do a abrir cr6ditos suplenentaresr atê o limite do excesso de

arrecadação que vier a ocorrer no presente exerc-ício financei-
TO.

Art. 2e - Esta Lei entrará em vigor na data del

sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

GÂBINETE DO PREFEITO M'NICIPÂL DE DIANÓPOLIS,

aos 02 dias do nês de dezenbro de 1989.
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